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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO

PAE nº: 5.509/2026

DECISÃO

 

Considerando o parecer jurídico conclusivo pela regularidade do processo (pp. 43-45) e a decisão 
desta Secretaria quanto a diminuição da quantidade prevista para a aquisição (p. 60), ao tempo em que ratifico o 
teor do Novo Termo de Referência das pp. 61-72, e de acordo com as informações que instruem os autos, 
acolho a proposição da Seção de Instrução de Contratações da Coordenadoria de Contratações (pp. 42) e, com 
supedâneo no art. 75, II, da Lei n. 14.133/2021 c/c o art. 4º, II e § 2º, da Instrução Normativa SEGES/ME n. 67
/2021, AUTORIZO a realização do processo de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com a utilização do 
Sistema de Dispensa Eletrônic, para a aquisição de pins em metal para servidores, estagiários e colaboradores 
para uso nas Eleições de 2026, de acordo com as especificações técnicas e detalhamento contidos no Termo 
de Referência.

 

Ainda, em cumprimento ao apontado no parecer da Assessoria Jurídica, quanto aos riscos 
específicos da contratação, o seu mapeamento e a decorrente análise restam dispensados em razão do valor 
estimado da contratação, a teor do disposto no § 2º do art. 6º da Portaria P n. 34/2023, e sem prejuízo dos 
riscos identificados no nível tático da Instituição por meio do Plano de Gestão de Riscos nas Contratações.

 

À Coordenadoria de Contratações, para a divulgação do Aviso de Contratação Direta, e demais 
providências, observado, para a abertura do processo e envio de lances, o prazo fixado no parágrafo único do 
art. 6º da citada Instrução Normativa.

 

Florianópolis, 7 de junho de 2026.

 

Geraldo Luiz Savi Junior
Secretário de Administração e Orçamento
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